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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 148-A, DE 2019 

(Do Sr. Enrico Misasi) 
 

Dispõe sobre a incidência e o creditamento do ICMS nas vendas 
multicanais; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
PAULO GANIME). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO: 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a incidência e o 

creditamento do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação (ICMS) nas vendas multicanais. 

Art. 2º É considerada venda multicanal a compra e venda não 

presencial de mercadoria com possibilidade de retirada, troca ou devolução, pelo 

consumidor final em um estabelecimento físico do vendedor ou de terceiros 

credenciados. 

Art. 3º Ao adquirente de mercadoria mediante venda multicanal, ao 

exercer eventuais poderes de devolução ou troca, é assegurado o direito de fazê-lo 

pelo mesmo estabelecimento credenciado pelo qual a retirou. 

Parágrafo único. Poderá ser habilitado como estabelecimento 

credenciado qualquer pessoa jurídica contribuinte do ICMS, pertencente ou não ao 

mesmo grupo econômico do vendedor. 

Art. 4º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º........................................................................................ 

...................................................................................................  

X - operações que destinem mercadorias a outra pessoa jurídica 

para simples entrega a consumidor final, em decorrência de venda 

multicanal; 

XI - operações que retornem mercadorias a outra pessoa jurídica em 

virtude de devolução ou troca de produto pelo consumidor final, em 

decorrência de venda multicanal. 

§ 1º ............................................................................................ 

................................................................................................... 

§ 2º As operações de que tratam os incisos X e XI do caput serão 

acompanhadas de documentação que comprove a respectiva saída e 

entrada da mercadoria nos estabelecimentos. 

§ 3º Sem prejuízo do que prevê o § 2º deste artigo, a nota fiscal de 

venda deverá ser emitida pelo vendedor principal quando da entrega 

da mercadoria pelo estabelecimento credenciado ao consumidor 

final. 
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§ 4º No caso das operações de devolução de mercadoria por 

desistência ou para troca de que trata o inciso XI do caput, o 

vendedor principal deverá emitir nota fiscal de entrada para 

assegurar o direito ao creditamento de que trata o parágrafo único do 

art. 20-A desta Lei Complementar.” (NR) 

“Art. 11. ...................................................................................... 

I - ................................................................................................ 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da 

ocorrência do fato gerador, observado o disposto na alínea ‘j’; 

................................................................................................... 

j) o do estabelecimento que realizou a operação de venda para 

consumidor final, nos casos de venda multicanal. 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 12. ...................................................................................... 

................................................................................................... 

XIV - da saída de mercadoria de estabelecimento credenciado para 

consumidor final, no caso de venda multicanal. 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 20-A. É assegurado ao sujeito passivo o direito ao creditamento 

do ICMS incidente na saída de mercadoria caso esta seja devolvida 

pelo consumidor final.  

Parágrafo único. Na hipótese de a devolução ser feita para pessoa 

jurídica distinta da que originalmente alienou o bem em virtude de 

venda multicanal, o direito ao creditamento do ICMS anteriormente 

incidente será da que originalmente alienou o bem.” 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor em cento e vinte dias 

após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O comércio multicanal consiste na integração entre os meios físico e 

eletrônico de vendas de mercadorias e prestação de serviço. O objetivo final da 

adoção de um modelo de negócio que integre as plataformas física e eletrônica é 

propiciar uma experiência de consumo otimizada, reduzindo-se o tempo de entrega, 

os custos com transporte e ofertando uma gama maior de opções ao consumidor. 
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A integração de canais já é uma realidade em diversos países e se 

revela uma tendência para o varejo global. As principais modalidades de vendas 

multicanal atualmente desenvolvidas em âmbito global são: 

 Pick up in store: o consumidor adquire a mercadoria pela 
internet e a retira em um estabelecimento físico do vendedor; 

 Ship from store: o consumidor adquire a mercadoria pela 
internet. Estabelecimento físico mais próximo atende o pedido e 
remete a mercadoria até o local indicado pelo consumidor; 

 Click & collect: o consumidor adquire a mercadoria pela 
internet. E-Commerce remete a mercadoria a um ponto de 
retirada (pick up point). Consumidor se dirige até o ponto de 
retirada e recebe a mercadoria, ocasião em que a operação de 
compra é aperfeiçoada; 

 Showroom: o cliente se dirige à loja física. No entanto, não 
havendo a mercadoria em estoque, realiza uma compra 
assistida, via web, mediante uso de aplicativo ou dispositivo 
móvel fornecido pela loja física; 

 Logística reversa: em um modelo multicanal, é possível ao 
consumidor adquirir a mercadoria em um determinado local 
(inclusive via web) e a devolver em outro estabelecimento 
(especialmente loja física ou pontos de coleta – pick up points). 

Ocorre que a implementação dessas novas modalidades de venda 

ainda esbarra na atual legislação fiscal, principalmente no que se refere ao ICMS, 

que envolve mais de um Ente federado. 

Assim, com a presente proposição, são trazidas alterações que 

harmonizam as normas internas com as referidas práticas do mercado, sem prejuízo 

de a questão ser devidamente sistematizada por meio do Sistema Nacional 

Integrado de Informações Econômico-Fiscais – SINIEF. 

Nossa principal sugestão é a previsão de não incidência do ICMS 

nas operações que transferem mercadorias do vendedor principal para os 

estabelecimentos credenciados de entrega do produto. Preserva-se assim a 

exclusividade do vendedor como sujeito passivo da obrigação tributária, sendo 

merecedor inclusive do creditamento do ICMS em caso de devolução do bem pelo 

consumidor final. 

Desse modo, a mercadoria se mantém fiscalmente no 

estabelecimento alienante, apesar de fisicamente circular para o estabelecimento 

credenciado. Considerar-se-á ocorrido o fato gerador do tributo no momento de 

saída do produto do estabelecimento credenciado, devendo o documento fiscal ser 

gerado pelo vendedor principal. 
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Por entendermos que o PLP em tela traz à discussão importante 

alteração normativa, modernizadora de nossa legislação, conclamamos os ilustres 

Pares a apoiarem a proposta.  

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2019. 

 

Deputado ENRICO MISASI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 
Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior. 

 
Art. 2º O imposto incide sobre: 
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por 

qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a 
ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 
na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 
sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 
expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 
I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 
exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
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não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 
interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 
que o constitua. 

 
Art. 3º O imposto não incide sobre: 
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 
III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 
industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 
utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 
em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos 
Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 
de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 
operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 
arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 
móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 
mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 
da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 
 
Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 
mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo 
sem habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 
e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 
vigor a partir de 1/8/2000) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 
imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 
a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 
fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 
tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, 
de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 
e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 
f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria  ou 

bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (Alínea com redação dada pela 
Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, 
nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele 
derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como 
ativo financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 
moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 
a) onde tenha início a prestação; 
b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 
legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 
12 e para os efeitos do § 3º do art. 13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 
recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, 
cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do 
inciso XIII do art. 12; 

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado 
por meio de satélite; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 
a partir de 1/8/2000) 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 
§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 
§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam 
suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem 
armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal 
o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou 
constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 
III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio 

ambulante e na captura de pescado; 
IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular. 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida 
no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 
medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo 
preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais 
para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000)  

 
Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 
I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular; 
II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 

estabelecimento; 
III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em 

depósito fechado, no Estado do transmitente; 
IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, 

quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 
V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 

de qualquer natureza; 
VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 
VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e 
a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei 
complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 
XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do 

exterior e apreendidos ou abandonados; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
114, de 16/12/2002) 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não 
destinados à comercialização ou à industrialização; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado 
em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento 
em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 
fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 
depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão 
responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante 
de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em 
contrário. 

§ 3º Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do 
desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a 
autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento 
do imposto. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

 
Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da 

operação; 
II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 
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III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 
a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea 

b; 
V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 
b) imposto de importação; 
c) imposto sobre produtos industrializados; 
d) imposto sobre operações de câmbio; 
e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 
VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 
VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 
debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a 
entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de 
origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do 
caput deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 
16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 
indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 
§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos 
os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação 
do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor 
ali previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 
pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 
III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 
§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 
diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao 
sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que 
tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a 
destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
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§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços 
resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a 
mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 
prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 
quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se 
tratar-se de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação 
subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao 
exterior. 

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se 
aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, 
deverá ser observado: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 
primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de 
que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 
não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo 
período; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000) 

III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 
crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo 
fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e 
prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-
se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as 
saídas de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Inciso acrescido pela 
Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000 e com redação dada 
pela Lei Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado 
ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000) 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o 
prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da 
alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia 
ao restante do quadriênio; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 
vigor a partir de 1/8/2000) 

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 
demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro 
próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos 
I a V deste parágrafo; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 
vigor a partir de 1/8/2000) 

VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao 
estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 
anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa 
a: 

I - produtos agropecuários; 
II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 
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Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 

creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 
I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta 

circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 
II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída 

do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 
III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 
IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 
§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a 

ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel 
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput 
deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, 
sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000) 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000) 

§ 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000) 

§ 7º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000) 

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 
1/8/2000) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I ─  RELATÓRIO 

         O Projeto de Lei Complementar nº 148, de 2019, de autoria do 

Deputado ENRICO MISASI, visa afastar a incidência do ICMS, bem como permitir 

o seu creditamento, nas operações de vendas multicanais. Nos termos do projeto 

(art. 2º), é considerada venda multicanal “a compra e venda não presencial de 

mercadoria com possibilidade de retirada, troca ou devolução, pelo consumidor 

final em um estabelecimento físico do vendedor ou de terceiros credenciados”. 

O Projeto segue regime de tramitação prioritária e está sujeito à 

apreciação do Plenário, tendo sido distribuído a esta Comissão de Finanças e 

Tributação para manifestar-se quanto à compatibilidade e adequação financeira e 

orçamentária e quanto ao mérito da proposição, e à Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

É o relatório. 
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II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também 

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. Entre 

tais normas citam-se, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e, como adequada, “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando alterações diretas na receita ou na 

despesa da União. De fato,  

a) em primeiro lugar, ao dispor sobre incidência e creditamento do 

imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação (ICMS) nas vendas multicanais, o modelo assemelha-se às 

operações já regularmente realizadas pelas empresas de frete rodoviário 

ou armazenagem, as quais operam como fiel depositário dos bens 

comercializados a elas confiadas durante o serviço de entrega ou 

armazenagem, condição prevista no artigo 640 do Código Civil de 2002. 

No momento da prestação do serviço por parte destas empresas, não há 

uma nova emissão de Nota Fiscal sobre o bem comercializado, não 

cabendo nesse caso uma nova incidência de ICMS sobre o valor do bem 

comercializado. Haverá sim apenas a Nota Fiscal emitida sobre o serviço 

de frete ou armazenagem, estes sim, de acordo com a origem e destino 

do serviço, passíveis de incidência de ICMS ou ISS.  

b) em segundo lugar, ao dispor sobre incidência e creditamento do 

imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação (ICMS) nas vendas multicanais, a proposição incorpora à 

legislação tributária hipótese não prevista pelo sistema atual, uma vez que 

tal modalidade de vendas nasceu apenas recentemente; nesse sentido, 

não há renúncia de receitas, pois tais receitas não são hoje arrecadadas – 

em verdade, espera-se um aumento no montante de tributos arrecadados 

em virtude da dinamização da atividade econômica que advirá da 

simplificação e modernização tributária; 
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c) Por fim, ainda que houvesse perda de arrecadação, é cediço que 

o ICMS é tributo de competência estadual, de maneira que eventual ônus 

financeiro decorrente da proposição recairia sobre tais entes, não 

acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da 

União. Rememore-se, a esse respeito, que o Supremo Tribunal Federal 

decidiu, em sede de Recurso Extraordinário (RE 574.706), que o ICMS 

não se inclui na definição de faturamento e, portanto, não compõe a base 

de cálculo de tributos federais como PIS e COFINS. No mesmo sentido, 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 1.624.297) pela 

impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), de cunho federal. 

Nesse sentido, vale rememorar o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno 

desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou 

diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de 

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT, prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver 

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve 

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 

ou não. 

 Quanto ao mérito, esta relatoria é favorável ao projeto, por considerá-lo de 

conveniência e oportunidade para a sociedade brasileira.  

Como se pode extrair da justificação da proposição, o comércio multicanal 

consiste na integração entre os meios físico e eletrônico de vendas de mercadorias 

e prestação de serviço, reflexo dos avanços e popularização de recursos 

tecnológicos. O objetivo final da adoção de um modelo de negócio que integre as 

plataformas física e eletrônica, por sua vez, é propiciar uma experiência de consumo 

otimizada, reduzindo-se o tempo de entrega, os custos com transporte e ofertando 

uma gama maior de opções ao consumidor. 

Impende destacar também que a integração de canais já é uma realidade em 

diversos países e se revela uma tendência para o varejo global. 

Há diversas modalidades de vendas multicanal, desenvolvidas em âmbito 

global, tais como: Pick up in store: o consumidor adquire a mercadoria pela internet 

e a retira em um estabelecimento físico do vendedor; Ship from store: o consumidor 

adquire a mercadoria pela internet, o estabelecimento físico mais próximo atende o 

pedido e remete a mercadoria até o local indicado pelo consumidor; Click & collect: o 

consumidor adquire a mercadoria pela internet, o E-Commerce remete a mercadoria 

a um ponto de retirada (pick up point), o consumidor se dirige até o ponto de retirada 
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e recebe a mercadoria, ocasião em que a operação de compra é aperfeiçoada, 

dentre outros. 

Entretanto, para a implementação no país, dessas novas modalidades de 

venda, como dito, são uma realidade das grandes economias do mundo, ainda há o 

óbice da atual legislação fiscal, que nos parece obsoleta nesse sentido, 

principalmente no que se refere ao ICMS, que envolve mais de um Ente federado.  

Destarte, este projeto de lei pretende inovar, com regulamentações que 

harmonizam as normas internas com as referidas práticas do mercado, sem prejuízo 

de a questão ser oportunamente, sistematizada devidamente por meio do Sistema 

Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais – SINIEF.  

Preserva-se assim a exclusividade do vendedor como sujeito passivo da 

obrigação tributária, sendo merecedor inclusive do creditamento do ICMS em caso 

de devolução do bem pelo consumidor final.  

Em outras palavras, o modelo assemelha-se às operações já regularmente 

realizadas pelas empresas de frete rodoviário ou armazenagem, as quais operam 

como fiel depositário dos bens comercializados a elas confiadas durante o serviço 

de entrega ou armazenagem, condição prevista no artigo 640 do Código Civil de 

2002. No momento da prestação do serviço por parte destas empresas, não há uma 

nova emissão de Nota Fiscal sobre o bem comercializado, não cabendo nesse caso 

uma nova incidência de ICMS sobre o valor do bem comercializado. 

Nesse sentido, consideramos não haver perda de arrecadação por parte dos 

Estados, haja vista a mercadoria se manter fiscalmente no estabelecimento 

alienante, apesar de fisicamente circular para o estabelecimento credenciado. 

Considerar-se-á ocorrido o fato gerador do tributo no momento de saída do produto 

do estabelecimento credenciado, devendo o documento fiscal ser gerado pelo 

vendedor principal. 

Em face do exposto, VOTO: 

- pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública da União, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto  

de Lei Complementar nº 148 de 2019; 

- no mérito, pela aprovação. 

 

Sala da Comissão, em       de                  de 2019. 

 

Deputado PAULO GANIME 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 
148/2019; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Paulo Ganime.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes, Júlio Cesar e 
Vinicius Farah - Vice-Presidentes, Alê Silva, Denis Bezerra, Elias Vaz, Felipe Rigoni, 
Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Guiga Peixoto, 
Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Mauro Benevides 
Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, 
Sidney Leite, Walter Alves, Aliel Machado, Assis Carvalho, Celso Maldaner, Charlles 
Evangelista, Christino Aureo, Darcísio Perondi, Edilázio Júnior, Eduardo Cury, Evair 
Vieira de Melo, Fábio Mitidieri, Fred Costa, Laercio Oliveira, Lafayette de Andrada, 
Lucas Vergilio, Marcelo Ramos , Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2019.  

 

Deputado SERGIO SOUZA 

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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